
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE AFERIÇÃO DE BOLSA CEBAS DA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO E EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE DO SUL, MANTENEDORA 

DA ESCOLA D. PEDRO II E DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

GRANDE DO SUL. 

 

 

 

EDITAL Nº 01/2023 

1º Aditamento – Prorrogação de Prazos 

PERÍODO LETIVO: 2024 

CURSOS REGULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

MODALIDADE DE BOLSA: BOLSA CEBAS 100% E 50% 

 

 

 

A INSTITUIÇÃO DE ENSINO E EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE DO SUL, 

MANTENEDORA DA ESCOLA D. PEDRO II E DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 

DE VARGEM GRANDE DO SUL, mantenedora da Escola “D. Pedro II”, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 44.837.961/0001-20, localizada na Rua XV de Novembro, 560 – Centro, na 

cidade de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, CEP: 13.880-000, por seu 

representante legal, no uso de suas atribuições, resolve, prorrogar os prazos para 

apresentação e análise de documentos referentes as Bolsas CEBAS (100% e 50%) do 

período noturno de que trata o item 5, nos seguintes termos: 

 

5 – PRAZOS: 

5.1. O prazo para apresentação dos Requerimentos e da documentação terá início em 05 de 

janeiro de 2024 e término em 26 de janeiro de 2024. 

5.2. O Requerimento de Bolsa e toda a documentação deverá ser apresentada na Secretaria da 

Escola “D. Pedro II”, na Rua XV de Novembro, 560 - Centro, no prazo assinalado no item 5.1. no 

horário das 08h as 16h. 

5.3. A documentação apresentada será analisada previamente por um Representante da Escola 

e, posteriormente, submetida a uma Comissão que analisará os pedidos e concederá as Bolsas 

de acordo com os critérios estabelecidos no item 3. 

5.4. O prazo previsto para analise final da documentação e resultado dos requerimentos está 

previsto para 30 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades 

da Instituição. 

5.5. A matrículas dos alunos bolsistas CEBAS deverá ser efetivada até o dia 15 de fevereiro de 

2024. 

6 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

6.1. Todas as informações referentes ao processo de concessão de Bolsas CEBAS poderão ser 

obtidas pessoalmente na Secretaria da Escola “D. Pedro II”, por e-mail no endereço 

secretaria@escoladpedro.com.br no site www.escoladpedro.com.br, ou através do telefone: 

(19) 3641-3200, ramal 1. 

6.2. Não será aceito Requerimento preenchido incompleto ou com documentação faltando. 

 

Vargem Grande do Sul – SP, 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO E EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE DO SUL 

MANTENEDORA DA ESCOLA D. PEDRO II  
E DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE DO SUL 


